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EDITAL Nº 72 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais, e que lhe confere o art. 186, § 1º do Regimento 

Interno da Casa, e em concordância com a maioria dos Edis que têm assento na 

mesma, FAZ SABER a todos quantos virem a ter conhecimento do presente edital e 

interessar possa, especialmente aos mesmos, da 69ª Sessão Ordinária, a realizar-se no 

dia 09 de dezembro de 2022, às 9h, com a seguinte ordem do dia: votação da redação 

final do Projeto de Lei nº 540/2022, de autoria do  

Poder Executivo; 2ª Discussão e votação do Projeto de Lei nº 543/2022, de autoria do 

Poder Executivo, ”Que dispõe sobre a criação de programa municipal de habitação e 

autorização para doação de lotes de interesse social para fins de moradia de 

propriedade do município de Riacho de Santana/BA, para pessoas em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica, define os critérios, e, dá outras providências”; 2º 

Discussão e votação do Projeto de Lei nº 545/2022, de autoria do Poder Executivo, 

Que “autoriza o Poder Executivo a conceder a subvenção social, na forma de auxílio 

financeiro, por meio de termo de fomento, às associações advindas de pequenos 

produtores rurais, cujos objetivos são voltados para a agricultura familiar, e, dá 

outras providências”; 1º Discussão do Projeto de Lei nº 544/2022, de autoria do 

Vereador Jocélio Ramos de Oliveira, Que reconhece de utilidade pública municipal a 

central das associações dos agricultores familiares de Riacho de Santana – CAAPRS”; 

Discussão e votação das indicações de nº 49/2022, de autoria do Vereador Leobino 

Prates da Rocha Neto; de nº 53/2022, de autoria do Vereador Jocélio Ramos de 

Oliveira; de nº 54/2022 de autoria da Vereadora Cleunice Lopes da Cruz. 

Publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIACHO 
DE SANTANA, Estado da Bahia, 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 
Ver. GILMAR RIBEIRO DA CRUZ 

Presidente 
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